
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 – Centro 
Palma / MG – CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

 
 
 

PROCESSO N. 030/2023 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2023 

Chamada Pública n.º 01/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 
n.º 11.947/2009 e  Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Palma, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro – Palma/MG, inscrita no CNPJ sob n. 
17734906/0001-32, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Hiram 
Vinícius Mendonça Finamore, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
através da Secretaria Municipal de Educação vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
durante o período de março a dezembro de 2023. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda até o dia 24 de abril de 2023, às 16 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Palma (Secretaria Municipal de Educação), localizada á Praça 
Getúlio Vargas, n.26, Centro – Palma/MG. 

1. OBJETO  

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 

Número Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 
Unitário Valor total 

1.  Abacate - tamanho médio, sem 
ferimentos ou defeitos, em grau 
médio de amadurecimento, sem 
danos físicos e mecânicos, isenta de 
partes pútridas. 

Kg 50 R$ 4,47 R$ 223,50 

2.  Abóbora madura - Tamanho médio, 
casca firme, sem partes amassadas e 
estragadas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. 

Kg 200 R$ 4,81 R$ 962,00 

3.  Alface - Pé de tamanho médio, com 
coloração verde, sem partes 
estragadas e amareladas. 

Pé 250 R$ 2,50 R$ 625,00 

4.  Banana - Fruto alongado, de casca 
lisa e tenra, coloração amarelada Kg 500 R$ 5,71 R$ 2.855,00 
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podendo apresentar pontinhos 
marrons, sem partes amassadas e 
estragadas. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. 

5.  Batata doce - Tamanho médio, livre 
de amassados, mofos, partes 
estragadas e sem brotar. Grau de 
amadurecimento apropriado para 
consumo. 

Kg 50 R$ 5,76 R$ 288,00 

6.  Beterraba - Tamanho médio, firme, 
tenra, de coloração vermelho vivo, 
com pele lisa. Grau de 
amadurecimento apropriado para 
consumo. 

Kg 100 R$ 6,29 R$ 629,00 

7.  Cebola - Tamanho médio, fresca, 
com casca de coloração característica 
e sem amassados e partes estragadas. 

Kg 100 R$ 7,64 R$ 764,00 

8.  Cebolinha - folhas de coloração 
verde-escuro, hastes e folhas firmes, 
sem sujidades, livre de ataque pragas 
e/ou doenças ou defeitos que possam 
alterar sua aparência e/ou qualidade. 

Maço 300 R$ 2,35 R$ 705,00 

9.  Cenoura - Tamanho médio, 
coloração laranja, fresca, sem 
amassados e apodrecimentos. Grau 
de amadurecimento apropriado para 
consumo. 

Kg 100 R$ 8,97 R$ 897,00 

10.  Chuchu - Tamanho médio, 
coloração verde claro a escuro, tenro, 
sem manchas e partes apodrecidas. 

Kg 100 R$ 3,86 R$ 386,00 

11.  Couve - fresca, com coloração 
verde-escuro, tamanho uniforme e 
típico da variedade, com folhas lisas 
e viçosas, firmes, sem manchas, e 
sem sujidades, livre de ataque pragas 
e/ou doenças ou defeitos que possam 
alterar sua aparência e/ou qualidade. 

Maço 300 R$ 3,04 R$ 912,00 

12.  Espinafre - Maço de tamanho 
médio, coloração verde escura, sem 
partes amareladas e estragadas. 

Maço 50 R$ 3,32 R$ 166,00 

13.  Feijão - preto, tipo 1, limpo, de 1ª 
qualidade, constituído no mínimo de 
90% de grãos na cor característica a 
variedade correspondente, limpos e 
secos, livres de ataque pragas e/ou 
doenças. 

Kg 400 R$ 10,64 R$ 4.256,00 
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14.  Inhame - Tamanho pequeno a 
médio, tenra,  casca íntegra sem 
amassados e estragados. Grau de 
amadurecimento apropriado para 
consumo. 

Kg 300 R$ 7,98 R$ 2.394,00 

15.  Iogurte tipo bisnaguinha - diversos 
sabores, embalagem contendo nome 
e endereço do fabricante, nome e 
composição do produto, informação 
nutricional, data de fabricação e 
validade, número do registro do 
estabelecimento produtor no órgão 
oficial competente. 

Litro 500 R$ 11,59 R$ 5.795,00 

16.  Laranja - Tamanho pequeno a 
médio, casca de coloração 
alaranjada, lisa, suculenta, sem 
amassados e partes estragadas. Grau 
de amadurecimento ideal para 
consumo. 

Kg 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00 

17.  Limão - fresco, frutos com 60 a 70% 
de maturação, cor amarela 
esverdeada, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta. 

Kg 50 R$ 5,35 R$ 267,50 

18.  Mamão - Casca fina e lisa, coloração 
amarela, sem manchas e amassados, 
com polpa macia com grau médio de 
amadurecimento. 

Kg 100 R$ 9,83 R$ 983,00 

19.  Mandioca - Fresca, sem partes 
amassadas, amolecidas e estragadas, 
em estado de amadurecimento 
apropriado para consumo. 

Kg 250 R$ 6,15 R$ 1.537,50 

20.  Mexerica - Deve apresentar as 
características de variedade bem 
definidas (cor, textura, sabor), aroma 
levemente perfumado, estar 
fisiologicamente desenvolvida, sadia, 
isenta de substâncias nocivas à 
saúde. 

Kg 150 R$ 6,14 R$ 921,00 

21.  Ovos - Casca áspera e fosca, não 
apresentando rachaduras e sujidades, 
com identificação do registro 
sanitário e prazo de validade. 

Dúzia 80 R$ 11,15 R$ 892,00 

22.  Pimentão verde - Tamanho pequeno 
a médio, coloração esverdeada a 
mesclada de esverdeado com 

Kg 50 R$ 8,42 R$ 421,00 
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vermelho,sem partes apodrecidas, 
Grau de amadurecimento apropriado 
para consumo. 

23.  Polpa de acerola - congelada. 
Características: 100% natural, sem 
aditivo químico, integral.Entrega em 
embalagem: sacola plástica, 
resistente, hermeticamente fechada, 
de 1 kg. 

Kg 50 R$ 15,55 R$ 777,50 

24.  Polpa de goiaba - congelada. 
Características: 100% natural, sem 
aditivo químico, integral.Entrega em 
embalagem: sacola plástica, 
resistente, hermeticamente fechada, 
de 1 kg. 

Kg 50 R$ 13,63 R$ 681,50 

25.  Polpa de manga - congelada. 
Características: 100% natural, sem 
aditivo químico, integral.Entrega em 
embalagem: sacola plástica, 
resistente, hermeticamente fechada, 
de 1 kg. 

Kg 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

26.  Quiabo - Tamanho pequeno a 
médio, coloração verde, casca lisa, 
sem amassados e partes estragadas. 
Grau de amadurecimento  apropriado 
para consumo. 

Kg 100 R$ 7,61 R$ 761,00 

27.  Repolho - Tamanho médio, 
coloração verde claro a escuro, 
fresco, folhas integras e presas, sem 
partes apodrecidas e presas. 

Kg 50 R$ 4,05 R$ 202,50 

28.  Salsinha - Maço de tamanho médio, 
fresco, folhas de coloração verde 
escura, sem folhas amarelas e 
apodrecidas. 

Maço 200 R$ 2,51 R$ 502,00 

29.  Taioba - fresca, com coloração 
verde-escuro e tamanho uniforme, 
típicos da variedade, com folhas 
viçosas, firmes, sem manchas, sem 
sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Maço 100 R$ 2,88 R$ 288,00 

30.  Tomate - Tamanho pequeno a 
médio, bem formados, lisos, livres de 
defeitos, coloração vermelho-vivo, 
podendo apresentar partes 
amareladas. Grau de 

Kg 500 R$ 9,25 R$ 4.625,00 
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amadurecimento para consumo. 
 TOTAL    R$ 37.340,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução FNDE 06/2020, Art.31, §2º) 

2. FONTE DE RECURSO  

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com a Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 
(não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

 III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

 I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.  

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; e 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

 4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo 01 (modelo da Resolução FNDE n.º 06/2020).  
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado 3 (três) dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes e no prazo de 15 (quinze) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( 
s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 3 (três) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do 
estado, e grupo de propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país;  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 
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cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 
com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA;  

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 
itens 5.1 e 5.2. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

As entregas dos gêneros alimentícios serão na Escola Municipal Alzira Carvalho 
Santos. As entregas deverão ser agendadas 1 (uma) semana antes com a nutricionista. 
Os produtos só poderão ser entregues na segunda-feira.   

7. PAGAMENTO  

O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, 
através de transferência eletrônica, mediante apresentação de documento fiscal 
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correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, EMATER, endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Palma. 

8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal.  

8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

 I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 40.000,00. 

Palma/MG, 30 de março de 2023. 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


